
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO N 2  03, DE 21 DE 

MAIO DE 1990.- 

CONCEDE DIPLOMA DE "HONRA AO MÉRITO" 

VEREADOR, DR, PAULO ROMEIRO RAMOS MELLO, PRESIDEN 

TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE O LEGISLATIVO APROVOU E ELE 

PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

ARTIGO 12  - FICA CONCEDIDO AO SR, FRANCISCO XAVI-

ER PIRES, O DIPLOMA DE "HONRA AO MÉRITO", PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 

QUE VEM PRESTANDO NO CAMPO DA ARTE E CULTURA, ELEVANDO E DIVULGANDO O 

NOME DE PINDAMONHANGABA NO CENARIO ARTISTICO, POR SUAS EXPOSIÇÕES EM 

INUMEROS ESTADOS DO PAIS E EM VARIOS PAISES DA EUROPA, ASIA E ORIENTE 

ARTIGO 22  - O PERGAMINHO CORRESPONDENTE A HONRA - 

RIA DE QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR, SERA ENTREGUE AO HOMENAGEADO DU-

RANTE A SESSÃO SOLENE QUE SERA REALIZADA NO DIA 10 DE JULHO, DATA CO-

MEMORATIVA DO 2852  ANIVERSARIO DE EMANCIPAÇÃO POLITICO-ADMINISTRATIVA 

DE PINDAMONHANGABA, 

ARTIGO 32  - As DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESEN-

TE DECRETO LEGISLATIVO CORRERÃO POR CONTA DE DOTAÇÃO PROPRIA DO ORÇA-

MENTO VIGENTE, SUPLEMENTADA SE NECESSARIO, 

ARTIGO 42  - O PRESENTE DECRETO LEGISLATIVO ENTRA- 

RA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES 	EM 

CONTRARIO, 

PINDAMONHANGABA, 21 DE MAIO DE 1990.- 

VEREADOR DR, PAULO ROMEIRO RAMOS MELLO 

-PRESIDENTE - 
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